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Seção de Apoio aos Conselhos de Direitos 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD 

ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
Aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três (12/04/2023), às quatorze horas, no Teatro 

da Estação das Artes João Roberto Simões, situado na Praça Rui Barbosa, nº 41, Largo da Estação, 

neste município, realizou-se a décima terceira reunião ordinária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência-CMDPcD, biênio 2021/2023. Com a presença da Presidente 

Maria de Lourdes Oliveira Juvêncio e dos conselheiros: Talissa Carolina F. Grama Vital, Ingrid 

Barbosa Lopes Ribeiro, Beatriz Borges Caetano, Nilton Ângelo de F. de Melo, Mar li Antônia Pires 

Martelli, Bruno Dias Bocchi, Cícera Alexsandra A. de Souza e Lígia Prado Maringolo. Presentes 

também Ana Flávia Peres Cunha e Aline Viviana Carvalheiro da Secretaria Executiva dos 

Conselhos. Justificaram a ausência os conselheiros: Ricardo Herrera Felipe e João Pedro dos 

Santos Ferian. A Presidente iniciou a reunião dando boas-vindas e agradecendo a presença de 

todos e passou a palavra para o secretário Bruno que fez a leitura da ata da reunião anterior que 

foi aprovada pelos presentes. A seguir, fez se a leitura da portaria nº 16.703, de 23 de março de 

2023: em substituição da conselheira suplente, representante do Departamento de Assistência 

Social, Carolina Prado Miguel Bertoloto por Lívia Oliveira Joaquim e da portaria nº 16.704, de 23 

de março de 2023: em substituição da conselheira titular, representante do Departamento de Saúde, 

Vanessa Bertolizzi Vicente Arantes por Rafael Hermann de Faria. A conselheira Ana Flávia 

apresentou um retomo sobre o evento no Resedás, informando que existe uma grande quantidade 

de deficientes no bairro e que os eventos acontecem em um lugar com pouca infraestrutura, ela 

levou música e um professor de teclado. Indicou que também existe uma grande dificuldade em 

relação ao transporte, umas das moradoras é representante e líder de bairro exercendo grande 

influência sobre os demais o que acaba dificultando mais sobre a organização das atividades. A 

ideia é incluir as ações junto ao CAPS do bairro onde se tem mais estrutura, e a conselheira Talissa 

é assistente social coordenadora. Devolutiva sobre o oficio 009/2023, enviado ao Departamento 

de Segurança e Trânsito em relação ao transporte da A V APED que enviou como resposta, de que 

será montado o processo e encaminhado ao responsável. A conselheira Cícera, representante da 

AV APED, disse que em reunião com a prefeita, a mesma informou que o contrato foi rescindido 

pela empresa de transporte e não pela prefeitura. A presidente do conselho informou que irá enviar 
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um oficio à empresa de ônibus convocando o representante para participar da próxima reunião do 

conselho, a fim de responder as questões relacionadas ao transporte municipal e contrato 

relacionado a AV APED. Sobre o censo da pessoa com deficiência, foi indicado enviar um oficio 

às instituições de ensino, solicitando um suporte técnico e operacional para a realização. Sobre a 

"Campanha Leão Solidário", aplicar a campanha na cidade para arrecadação de fundos, explicando 

como acontece e seus objetivos. Sobre as substituições dos conselheiros Daniel (por motivo de 

falecimento) e Dulcelene (por motivo de não conseguir frequentar as reuniões), ficou acertado 

substituí-los pela Ana Flávia Peres Cunha e Michelle Scoassado, que já frequentam e colaboram 

nas reuniões. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, da qual eu, Bruno Dias Bocchi, 

Primeiro Secretário deste Conselho, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será 

assinada por mim e pela Presidente. 
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MXAf'Ko~ES OLIV~ JOVENCIO 

Presidente do CMDPcD 
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BRUNO DIAS BOCCHI 

Primeiro Secretário do CMDPcD 
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